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LEI fiO 142/2.005 
DE 23 DE MARÇO DE 2.005. 
" DENOMINA CONJUNTO HABITACIONAL 
JUQUIÁ B." 

MANOEL SOARES DA COSTA FILHO, Prefeito Municipal 
de Juqutá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribUições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei·

Art. 1 o_ O Conjunto Habitacional JUQUIÁ 8, passará a 
denominar-se: " JARDIM VOVÓ CLARINHA". 

Ar1.2°- As despesas decorrentes desta Lei, correrão por 
conta elas dotações prõpnas do orçamento vigente, suplementadas se 
necessario. 

Art. 3°- Esta Lei entrará em v1gor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 23 DE MARÇO DE 2.005.
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